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MINISTÉRIO DA FAZENDA

TERCEIRO CONSELHO DE CONTRIBUI~ITES
TERCEIRA cÂMARA

ACORDÃO N.0 . .R~_ê_!_._ªo.C;L::: º503

Recurso n.O

Recorrente

Recorrid

113.736 - Processo nQ 11007-000016/91-06
TRANSPORTADORA VOLTA REDONDA S/A
DRF - SANTANA DO LIVRAMEN'l'O- RS

RESOLUÇAO N2 303 0503

VISTOS, relatados e discutidos os presentes autos
do f"l::curso i nteq..'losto [.)f_1r- TRANSPORTADORA VOLTA REDONDA S/A.

ACORDAM os meniliros da Terceira C~mara do Terceiro
Conselho de Contribuintes, por unanimidade de votos, em con-
verter o julgamento em diligência, nos termos do voto do re-
Iatc)y-.

FILHO -- HeI atr.:w

em 26 de março de 1992Bt". co.•• ~. i 1 i if.l _ .•

VISTO Et1 SESSÂlJ DE: O 7 ABR 1992
Participaram ainda, do presente julgamento, os seguintes con-
selheiy-os,:
SANDRA MARIA FARONI, ROSA MARTA MAGALH~ES DE OLIVEIRA, RONAL-
DO LINDIMAR JOSE MARTON, MILTON DE SOUZA COELHO e ELIZABETH
MARIA VIOLATTO (suplente).
Ausente, justificadamente, a Cons. MALVINA CORUJO DE AZEVEDO
L.OPES.
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MEFP - TERCEIRO CONSELHO DE CONTRIBUINTES - TERCEIRA
C A 1;1r~lF: r~l

RECORRENTE.: TRANSPORTADORA VOLTA REDONDA S/A
RECORRIDA . DRF - SANTANA DO LIVRAMENTO - RS
Fo:EU~TOF;: "F1Uf1BEFnTl ESt1r::~Rt;l.DLl BARRETO FIL.HO

A empresa em epígrafe sofreu autuação no
at-t...~:;21, inci.so 111, alí.ne,:.\"c", do Rf:9u1<'.:imentol:idu<,,,,.'.
neirc, com base na seguinte fundamentação, verbis:

",:i-l.:.y'avée.di:.'DecI r?y'açãc) df? Ty'àn~:;ito
Aduaneiro DTA I n2 000084, de
18.10.89, o beneficiário do Regime Especial

• de TrAnsito Aduaneiro, MACRO ATACADISTA
S/A., obteve permissão para o transporte,
desde Sant"ana do Livramento - RS, até a
DRF-Sâo Paulo, de 1.500 (hum mil e quinhen-
tos) caixas de papelâo de conservas de fi-
lete de bc>nito sólido "Cf:'C".- cai).;a.~.com LI.8
latas de 198 gramas liquido cada. Mercado-
ria ingressada no paí9 por Sant"ana do Li-
vrament6-RS, com destino a São Paulo, con-
forme conhecimento de embarque n9 310-PE,
da TRANSPORTADORA VOLTA REDONDA S/A., trân-
site estabelecido para 108 (cento e oito)
horas para conclusâo. Tendo em vista a des-
cumprimento do prazo pelo transportador com
atraso de 25:30 hs (vinte e cinco horas e
trinta minutos), caracterizando-se a in-
fraç~o ao disposto nos arts. 264 e 276 e
parágrafos do Regulamento Aduaneiro, apro-
vado pelo Dec. ne 91.030/85, sendo aplicada
a pena prevista no art. 521 - inc. 111 -
lf:"-o't.r.i:."'I"C" do me~imo F\egl.llamE!rlto..11

Impugnando tempestivamente a exigência, a
autuada argumentou com a inaplicabilidade da multa
indicada no Auto de Infração, uma vez que o art...521,
incisD 111. al:íneõ~ IIC", do RF.~I:Jl.ll.::-'\mf?l ..•to ?kJue,neirc)1'.1'2.' .
.fer.e-.~.e à I!compr.o\laç~go,for'a do pY'c.G:o, da che~~ad~. da
mercadoria ao local de destino, nos casoS de trAnsito
ac.iL.\i'.:\fiF.drD",Q que é, atui::I1mentf2',incI,llnbênl:i.ada própria
repi:.-\Y't.i1;;,2\0 f i ~.cal de de::.t.ino, e nê\.o mai s do t.r.anspoy.ta....
dor. Seria, assim, cabível, caso comprovada tal in-
fraçâo, a multa do art.. 280, par. 2£, daquele mesmo di-
ploma legal, esta sim aplicável ao transportador. Ale-
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•• qOLl taílibém 2. t2;dgUi.d~"':\d{~do pri!:\zc,f i.>~adf_1par-,"",a jClrn<::~d2.,
r-essalt.i::\f")do~,::\Í.ndi:\,i::1.póscc:llac:icn""lar"jLlt-':i.S:.;~H""ud€mciaad--'
ministrativa favorável a sua tese, que, se cabível, a
multa PF'l:)posti:~hav(=r'i~':\qUI? inr':1IJ11'-sobr'E~bi:\Sr~d(;-cSIl--
cuia reduzida consoante o disposto pelo Acordo de Al-
cance Parcial ne 12, firmado entre Brasil e Peru.

A decisâo singular manteve a autuaçâo,
arrimando-se nos seguintes fundamentes:

"CONBIDERN',.!DO que o Pi'.r:)Cf..~~:.soencontr-i:.,\--::,C:::
revestido das formalidades legais;

CONSIDERANDO que contra a empresa
TRANSPORTADORA VOLTA REDONDA S.A. foi la-
vrado a Notificaçâo de Lançamento de fls.
18, tendo em vista o descumprimento do
prazo previsto para a conclusâo do Regime
Especial de Trânsito Aduaneiro relativo à
DTA ne 000084, de 18.10.89;

CONSIDERANDO que sâo inconsistentes
as alegaç5es da autuada relativamente à
exigUidade do tempo concedido para a exe-
cuçâo do TrAnsito Aduaneiro, uma vez que ao
receber a mercadoria para trAnsito concor-
dou expressamente com o prazo fixado pela
autoridade aduaneira~ nenhuma objeçâo fa-
zenda naquela oportunidade;

CONSIDERANDO que a autuaç~o se deu em
decorrência do nâo cumprimento do prazo de
execuçAo da operação, e ainda que o prazo
para execuçâo e prazo de chegada do veiculo
se refere a um único prazO especificado no
Quadro 11 - Campo 36 da DTA;

CONSIDERANDO que a penalidade apli-
cada está perfeitamente enquadrada no fato
em lit1g10, conforme corroborou o Terceiro
Conselho de Contribuintes através do-?kórdf.\o ne :~;0::::;--25u764, ch':.' 1~5u(i2u90~ "in
ver-t1ie.": "o n!ao cumpr-imento do pr'azo est •••.-
belecido para execuçâo da operaçâo de trAn-
sito aduaneiro sGjeita o infrator à penali-
dé.\der:wevisti:~pt.",)10 Dec:y-e"ton2 91. O:30/E!~I";;

CONSIDERANDO que a comprov2.çgc da
chegada da mercadoria ao destino é de
responsabilidade do transportador, de con-
fr.:wmidade cr.1mo Cl'._lf:~tri::\nscy-eveL, i:1r..tir;Jo276
do f~:I;;

CONSIDERANDO que embora a alegaçâo da
autuada de que ocorreu avaria nos pneus so-
bre a qual foi cientificada a Delegacia de
Florianópolis, ngo foi comprovada a inter-
rupçlo de trAnsito aduaneiro, de conformi-
dade com o disposto no artigo 279 do Regu-
lamento Aduaneiro;

CONSIDERANDO que o artigo 521 do
Regulamento Aduaneiro, refere-se a in-
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sen~bes e redu~bes, e neste contexto est~o
inclu1dos os Acordos Internacionais;

CONSIDERANDO que o artigo 101 do
Regulamente Aduaneiro, citado pela autuada,
I'"(~~fel'-t~.._~;('-:? às aI í qUL,"\:asdo impo~.;tD,e ngo à~.;
penalidades, pois essa hipótese seria ab-
surda e tornaria a norma legal ineficaz;

COl\ISIDEF:P-ll\JDO que também nJ!:k)pt'-CtCc~ch:.?fEl

alegaç~o da autauda de que a repartiçâo de
destino seria a jurisdicionante para a ins-
taura~go do processo, visto que, de acordo
com o que prescreve o artigo 264 do RA, a
autoridade aduaneira sob cuja jurisdiçlo se
encontrar a mercadoria a ser transportada é
a responsável pela concesslo do regime e
prazo para comprovaç~o de chegada, e ainda
que, de conformidade com o que determina o
artigo 281 clc artigo 276 - par. lQ, a com-
provaçlo da chegada ao local de destino
deve ser efetuada junto à repartiçâo de
Clr i gero;;

CONSIDERANDO que o Telex ne 141, ci-
tado pela autuada~ foi expedido em data
posterior à emi5s~0 da DTA objete da lideI

CONSIDERANDO tudo o mais que do pro-
Cl=SS;.O c:onsta~

JULGO improcedente a impugnaçlo
DETERMINANDO que se prossiga na cobrança
integral do crédito tributárin formalizado
através da Notificaçâo de Lançamento de
fls. 18, constituída de multa 11 no valor
de 1.675,83 BTN, conforme legislaçâo de re-
qÊ~ncia f:.~:.:pre=,sana. p€":!ç,:~.'--bas.;e.II

Irresignada~ a interessada recorre a este
Eg. Conselho, reitérando, com maior ênfase e com esteio
em jurisprudência admiMistrativa, os termos de sua im-
pugnaçâo apresentada.

Todavia, nAo há nos autos instrumento
procuratório que habilite à defesa da autuada o signa-
tário da impugnaç~o e do recurso voluntário apresenta-
dos. Destarte, voto pela converslo do julgamento em di-
ligência à repartiç50 de origem, a fim de que seja a
autuada intimada a regularizar sua representaçAo pro-
cessual, ratificando os atos até aqui praticados.

Sala das SessOe, em 26 de março de 1992

~~í/7./1~
HUMBERTO ESMERALDO BARRETO FILHO

í':;: •..:l at.oY-
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